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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº: 426/2023
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao Sr. Luiz Alneir Garcez da Silva e Ezilene Verçoza Soares da Silva, pela passagem do Dia do Contador, comemorado no dia 22 de setembro de 2023.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos Sr. Luiz Alneir Garcez da Silva e Ezilene Verçoza Soares da Silva, pela passagem do Dia do Contador, comemorado no dia 22 de setembro de 2023.
a) Que a Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhada individualmente a cada Contador.
b) Que as Moções sejam encaminhadas ao Sindicato dos Contabilistas de Uruguaiana, na rua 15 de Novembro nº 2153, em Uruguaiana-RS, telefone 055 3414 2987.
c) Que sejam convidados o Sr. Luiz Henrique Barcellos Fanti, Presidente do Sindicato dos Contabilistas de Uruguaiana e os Contadores acima mencionados para recebimento de homenagem na Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana-RS, em data a ser designada pela Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana-RS.
d) Que convidado o Sr. Marcio Schuch Silveira, Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul, Rua Gutemberg, 151 - andares 11º, 13º e 14º - bairro Petrópolis - Porto Alegre/RS - CEP: 91310-010, Telefone (51) 3254.9400, para recebimento de homenagem pelo Dia do Contador, na Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, em data a ser designada pela Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana.
d) Que esta moção seja conexa à moção 418/2023, já protocolada nesta casa, para fins de acrescentar estes profissionais para recebimento da honraria acima mencionada.
JUSTIFICATIVA
1. No Brasil, o Dia do Contador se comemora no dia 22 de setembro porque neste dia, em 1945, o então presidente Getúlio Vargas assinou o Decreto-Lei n.º 7.988, que dispõe sobre o ensino superior de Ciências Econômicas e de Ciências Contábeis e Atuariais, criando no país o primeiro curso de ensino superior em Ciências Contábeis. (Fonte: Tribunal Regional Federal – 4ª Região);
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta profundo reconhecimento ao trabalho dos Contadores em nossa sociedade, em razão da relevância para o cuidado e atenção às questões tributárias e financeiras de entidades públicas e privadas e para o desenvolvimento de nosso município.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que os Contadores prestam relevantes serviços ao povo Uruguaianense, colaborando para o atendimento, assessoramento, apoio qualificado às empresas, ao cidadão Uruguaianense e ao serviço público municipal, evidenciando o compromisso desses profissionais com o desenvolvimento de nosso município, e;
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ressalta que é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste o reconhecimento a importância do Contador em nossa sociedade e para o progresso e desenvolvimento de nossa Nação.
Uruguaiana, 06 de setembro de 1905. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

